
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Plenário - 24/02/2022 das 18:00 as 23:55
Decisão: 114/2022
Referência: 2633777/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

EMENTA: Defere Inclusão de responsável técnico.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus, Considerando o
disposto na lei 4.950-A/66; Considerando o disposto na Resolução n.° 397/95 do CONFEA; Considerando a manifestação da
Assessoria Jurídica do CREA-AM expedida em 07/12/2021. Considerando que da decisão do Plenário do CREA-AM a interessada
poderá recorrer ao Plenário do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de inclusão de responsável técnico da SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS, sendo indicado como responsável técnico o
engenheiro naval GELSON DONADONNI DE SOUSA CARVALHO, RNP 0418316058, no limite de suas atribuições profissionais,
tendo por base a ART de cargo ou função registrada sob o número AM20210280444. Contudo, deverá a interessada ser notificada
quanto a necessidade de regularização da remuneração de seus profissionais contratados e possibilidade de fiscalização a fim de
notificar e autuar a empresa para cumprir a Lei 4.950-A/66 para todos os profissionais do Sistema por ela contratados. Decisão
proferida na 551ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Ricardo Cabral De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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